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			Para Leonardo e Letícia.

			Nossos 500 anos de história estão marcados a ferro (primeiro, o machado, depois, os tratores e motosserras) e fogo (as queimadas e, mais recentemente, as chaminés descontroladas). Durante todo esse período, fomos escravos da visão distorcida da natureza-inimiga.

			Em nada diferindo de outras nações, algumas hoje as mais ricas do mundo, alavancamos o progresso convencidos de que para crescer era preciso destruir. Nossa caminhada rumo ao bem-estar social dependia da dominação e exclusão da natureza.

			E assim se foram as florestas, os rios, a

			costa litorânea, a qualidade do ar, a fertilidade e a pureza do subsolo.

			(Antonio Herman Benjamin)

		

	
		
			Apresentação

			No livro Além da Arrecadação: Integrando Tributação, Patrimônio e Desenvolvimento Sustentável, Severino Alexandre Biasoli investiga os intrincados laços que conectam os ramos do direito ambiental e tributário. Esta obra é o resultado da dissertação de mestrado em Direito Ambiental, na linha de pesquisa Direito Ambiental, Políticas Públicas e Desenvolvimento Socioeconômico, onde se buscou analisar a intersecção da tributação com a sustentabilidade e a justiça ambiental.

			Biasoli destaca a necessidade de harmonizar a ânsia da arrecadação tributária e a urgência da expansão de medidas para proteger o equilíbrio ecológico e os efeitos das mudanças climáticas no planeta. Causa espanto algumas vozes defendendo o aumento de tributos no Brasil como uma espécie de salvação para as questões ambientais ou climáticas, pois as pessoas poderão arcar com o ônus de continuar a poluir ou a degradar a natureza e na maioria das vezes não é testada a eficácia do tributo. Assim, o autor defende que denominar um tributo de ecológico é insuficiente, mas é preciso mais do que um rótulo para honrar esse título. A ausência de resultados ecológicos efetivos, aliada à continuidade da cobrança, pode ser diagnosticada como uma ação política tributária midiática e irresponsável.

			A investigação explora questões complexas, tais como: o papel da ética em um ordenamento jurídico; como o instituto do direito de propriedade pode ser utilizado para proteger o meio ambiente; como funciona o federalismo cooperativo ambiental brasileiro; o que é uma tributação ecológica e como ela pode ser utilizada nas políticas públicas; quais são as limitações do poder público em tributar sob o viés ecológico. Ao final, defende-se que as normas ambientais e tributárias, especialmente as relacionadas aos impostos sobre a propriedade privada, podem desempenhar um papel decisivo para motivar os cidadãos a agirem em prol do desenvolvimento sustentável.

			O livro é extremamente ambicioso e multidisciplinar, convida à reflexão e à ação tributária ambiental. Ademais, lança luzes sobre diversas perspectivas que unem os ramos do Direito Ambiental e Tributário, oferecendo insights valiosos que orientam futuras pesquisas e políticas públicas. Representa um marco para todos aqueles comprometidos com a busca de inspiração para trilhar um caminho que afirme um futuro mais sustentável e justo na Terra.

		

	
		
		

	
		
			1. INTRODUÇÃO

			No centro das intrincadas discussões sobre o sistema de normas jurídicas, tanto nacionais quanto internacionais, a figura da tributação ambiental desponta com um papel cada vez mais relevante. Esta exação transcende um mero ato de exigir tributos, reflete uma conscientização holística e sistêmica acerca do valor inestimável do equilíbrio ecológico do meio ambiente. Nesse contexto, o meio ambiente e o clima juridicamente passam a ser reconhecidos pelas fontes do direito – legislação, jurisprudência, costumes, doutrina –, bens autônomos, incorpóreos e indivisíveis. Uma transformação que é responsável por modificar a natureza jurídica da tradicional atividade de coletar tributos e desafia os limites do direito de propriedade, ambos institutos considerados centrais no direito e do Estado de direito moderno.

			No contexto do ethos contemporâneo, que abrange valores, crenças e comportamentos, existe um esforço crescente, nas esferas políticas e jurídicas, para criar e desenvolver um ordenamento jurídico comprometido com a proteção da vida e com o desenvolvimento sustentável. Assim, a presente investigação possui o viés de analisar a contribuição do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU ecológico – para conservar, recuperar e preservar o patrimônio ambiental nos municípios brasileiros. Portanto, compreender como o tributo sobre a propriedade – cuja instituição e cobrança é atribuída aos municípios – pode ao mesmo tempo se revelar de extrema relevância na proteção do meio ambiente e do clima, promover a sadia qualidade de vida e o desenvolvimento sustentável das cidades ou comunidades.

			Questiona-se: até que ponto o IPTU ecológico contribui para fomentar ações práticas positivas para proteger o clima e o equilíbrio ambiental urbano? Para responder a essa questão, exploram-se várias hipóteses, incluindo uma análise da dinâmica transversal e interdisciplinar do direito, o papel do poder fiscal e da extrafiscalidade da norma ambiental tributária municipal e a concepção do IPTU com foco ambiental, sendo um instrumento das políticas públicas em um contexto de emergência climática.

			O objetivo principal da investigação é analisar a relação entre o poder municipal em implementar o IPTU ecológico – um imposto que possui funções fiscais e extrafiscais –, e seu impacto nas práticas de políticas voltadas para a proteção ambiental, o bem-estar humano ou animal e a promoção de cidades sustentáveis no século XXI. Além disso, a abordagem possibilita examinar os efeitos provocados pela concessão de um novo paradigma sobre o homem e o meio ambiente, que faz o conceito e os limites do instituto político da propriedade privada, no século XXI, serem atualizados; discutir sobre os limites da competência material e formal na seara da tributação ambiental dos municípios brasileiros; sintetizar quais são as diferenças normativas legais, válidas e eficazes para a criação de uma taxa de preservação ambiental (TPA) com fundamento no fato gerador tributário do poder de polícia ou de prestação de serviço público fornecido, ou posto à disposição do cidadão e da coletividade; e, finalmente, evidenciar políticas públicas nacionais e internacionais e suas experiências com as espécies de IPTU ecológico.

			É inquestionável a importância de manter os ecossistemas ecologicamente equilibrados, pois são essenciais à sobrevivência da humanidade ou à vida na Terra. Por causa disso, os programas de financiamento e de conscientização estatal das funções ambientais da propriedade e dos tributos são imprescindíveis para o sucesso das políticas públicas que visam à sustentabilidade e à defesa do meio ambiente.

			Contudo, existe a inquietação de que devem ser desenvolvidas normas de tributação ambiental, que protejam o meio ambiente de forma diversa daquele Estado que visa, a priori, à alta carga tributária para lidar com: a ocupação desordenada dos solos; as mudanças climáticas; o crescente número de migrantes climáticos; a falta de urbanização sustentável; a rápida extinção da biodiversidade animal ou vegetal; a multiplicação dos processos de desertificação; o elevado número de queimadas; as ondas de calor; entre outras tantas formas de poluição ou exaurimento dos recursos ambientais que provocam impactos socioeconômicos violentos e degradam a vida. Por exemplo, o Brasil possui uma gestão temerária do seu patrimônio ambiental, pois ocupa a octogésima primeira (81ª) posição na classificação mundial dos países mais atentos ao meio ambiente, de acordo com o Environmental Performance Index (Wolf et al., 2022). O ranking retrata uma comparação do nível de sustentabilidade ambiental elaborado por investigadores das universidades de Yale e Columbia (EUA), sobre uma amostra de 180 Estados.

			Assim, a ambição do livro é colaborar para que os tomadores de decisões políticas e jurídicas ajam apoiados pela legalidade e pela eficácia jurídica, a fim de manter a integridade do ordenamento jurídico ao instituírem políticas públicas que visem uma cidade sustentável por meio da tributação ambiental. Nesse contexto, revela-se cada vez mais acentuada a importância dos 5.570 municípios brasileiros (IBGE, 2022) conhecerem a possibilidade de aliar, em suas políticas públicas, os interesses ecológicos e tributários para o desenvolvimento de uma cidade sustentável e resiliente, especialmente quando 84,72% (por cento) da população brasileira já vivia em áreas urbanas ainda em 2015 (IBGE, 2015). E que possam, ainda, aproveitar um insight de política ecológica tributária, visando alcançar as metas da Agenda 2030, estabelecidas pela Organização das Nações Unidas (ONU, 2015). A obra é estruturada em quatro capítulos.

			No capítulo 2, analisa-se a evolução do ordenamento jurídico tributário ambiental, que protege de forma eficaz o meio ambiente pelo seu valor intrínseco, corolário do pensamento complexo, dialético e de formação multidisciplinar. Avalia-se o patrimônio ambiental sendo reconhecido como um direito fundamental pela ordem político-jurídica brasileira. Portanto, as normas e estatutos jurídicos de quaisquer espécies temáticas devem considerar o equilíbrio ambiental como um bem jurídico vital a ser protegido para sobrevivência da atual e das futuras gerações. Demonstra-se como a crescente responsabilidade jurídica socioambiental e econômica, local e global, sobre o desenvolvimento sustentável, passa a exigir uma reformulação do instituto da propriedade privada; assim, ressalta-se que pode ser fortalecido pela eficácia da tributação ambiental.

			No capítulo 3, distinguem-se as bases da competência, especialmente, dos municípios brasileiros, no âmbito legislativo e executivo, para a instituição de políticas ambiental-tributárias. Entende-se um conceito de tributo ecológico que visa garantir uma arrecadação tributária que defenda o equilíbrio ecológico. Verifica-se a necessidade de integração da norma tributária ambiental com o ordenamento jurídico. O foco é analisar as funções, as limitações e as diretrizes do poder estatal de tributar com base na proteção do meio ambiente.

			No capítulo 4, reconhecem-se as diferenças normativas para a criação de uma taxa de preservação ambiental com fundamento no fato gerador tributário do poder de polícia ou de prestação de serviço público, fornecido ou posto à disposição do cidadão e da coletividade. Distinguem-se as funções fiscais e extrafiscais de um tributo. Enfim, indicam-se políticas públicas nacionais e internacionais e suas experiências com espécies de IPTU ecológicos.

			Nas considerações finais, sintetizam-se as análises sobre a tributação ambiental, especialmente sobre o imposto patrimonial ecológico, visando contribuir com a institucionalização de políticas públicas tributárias ambientais justas, legais e eficazes no Brasil.

		

	
		
		

	
		
			2. O DIREITO AMBIENTAL NO SÉCULO XXI: das raízes multidisciplinares e da epistemologia dialética

			Este capítulo dedica-se a examinar como a justiça, a validade e a eficácia de políticas públicas ambientais, especialmente no âmbito municipal brasileiro, são impactadas pela consciência da importância de um ordenamento jurídico ou normas jurídicas sob uma perspectiva dialética, multidisciplinar e atenta ao pensamento complexo.

			Assim, o capítulo é dividido em três seções: na primeira seção, realiza-se uma investigação sobre o desenvolvimento do ordenamento jurídico ambiental, explorando a questão do paradoxo complexo e da importância da dialética e da multidisciplinaridade para superar os desafios ecológicos na contemporaneidade. Na segunda seção, avalia-se como o Direito Ambiental brasileiro evoluiu ao longo do tempo, que inicialmente avaliava o bem ou patrimônio ambiental como uma mercadoria e, atualmente, vem desenvolvendo ações político-jurídicas de valorização do patrimônio ambiental no âmbito local, regional ou nacional. Por fim, a terceira seção enfoca a dimensão do instituto do direito de propriedade, reconhecendo seu caráter complexo e dinâmico e a sua função socioambiental.

			2.1 O pensamento complexo e a multidisciplinaridade para um ordenamento de direito ambiental

			Esta seção tem o viés de analisar o papel crucial do pensamento complexo, da epistemologia dialética e da multidisciplinaridade na criação e no desenvolvimento exitoso de estatutos jurídicos ou políticas públicas ambientais tributárias justas, válidas e eficazes. A problemática central questiona como uma abordagem filosófica, que reconhece a interconexão e interdependência entre os seres humanos e o meio ambiente, a técnica dialética que é um método de argumentação que envolve a contraposição e reconciliação de ideias, visando alcançar uma conclusão mais abrangente e próxima da verdade e a pluridisciplinaridade, que nada mais é que a união dos conhecimentos adquiridos pelas mais variadas áreas de estudo para abordar um problema, podem contribuir para a criação ou desenvolvimento de políticas tributárias ambientais.

			As atuais normas ou estatutos jurídicos ambientais nascem de um multiculturalismo liberal de interesses ou necessidades globais e internacionais, quando se trata de assuntos como economia, controle populacional, recursos naturais finitos e não renováveis, entre outros, que tradicionalmente eram estranhos à teoria jurídica. No entanto, segundo Ost (1997, p. 351): “A natureza – preferimos dizer o «meio», ou seja, a interacção do homem e do ambiente – acomoda-se mal aos estatutos de objecto e de sujeito”.

			Ost identifica que uma das principais falhas dos estatutos jurídicos está no conflito gerado entre a sociedade humana e a natureza, demonstrado pela falta de reconhecimento entre os vínculos e os limites das partes envolvidas. Ost (1997, p. 9) identifica uma crise político-jurídica ambiental fundamentada em dois fatores: “Crise do vínculo: já não conseguimos discernir o que nos liga ao animal, ao que tem vida, à natureza; crise do limite [...] o que deles nos distingue”. Ele argumenta que:

			[...] enquanto não for repensada a nossa relação com a natureza e enquanto não formos capazes de descobrir o que dela nos distingue e o que a ela nos liga, os nossos esforços serão em vão, como a testemunha a tão relativa efectividade do Direito Ambiental e a tão modesta eficácia das políticas públicas neste domínio (Ost, 1997, p. 9).

			Assim, para o mesmo autor, são normas ou políticas públicas que desconsideram a teoria do pensamento complexo (Morin, 2000) e a epistemologia dialética de Hegel (1997) para resolução dos conflitos entre o homo sapiens e a natureza. Consequentemente, a gestão do meio ambiente ou do patrimônio ambiental sofre com a falta de um ordenamento jurídico que esteja à altura do novo paradigma ecológico global. Consoante Ost, (1997, p. 351), uma referência que reconheça que: “[...] («tudo constitui sistema na natureza») e de complexidade; um regime jurídico pertinente face ao caráter dialéctico da relação homem-natureza, que não reduza, portanto, o movimento ao domínio unilateral de um sobre o outro”.

			Além disso, Ost (1997, p. 279-280) critica os estatutos jurídicos em vigor porque foram e ainda são criados em geral sobre as lógicas dualista ou monista, que precisam ser superadas imediatamente: “[...] no primeiro caso, é a natureza que é mutilada, reduzida ao estatuto do objecto mecânico; no segundo, cujo espírito surge, a partir de agora, como uma propriedade difusa da vida, expandida ao Universo inteiro”.

			Portanto, Ost afirma que não é eficaz um estatuto jurídico estruturado sobre uma base jusfilosófica monista (abstrata e indeterminada), já que no fim das contas será sempre os homens dando voz à natureza. Assim, é necessário nesse terreno jurídico elaborar um novo paradigma para as pessoas e o meio ambiente no planeta. Dessa forma, faz-se necessário um ordenamento jurídico desenvolvido sob uma base dialética que reconheça o todo e não somente as partes envolvidas na questão.

			Para enfrentar essa crise, Ost (1997) indica um ordenamento jurídico firmado no pensamento dialético, pois acredita que proporciona superar dilemas ético-jurídicos, sobre os vínculos e os limites dos interessados (pessoas-natureza) no ordenamento jurídico ambiental. Isso implica em reescrever a relação do sapiens com a natureza no ordenamento jurídico – com o meio ambiente e o patrimônio ambiental.

			Dessa forma, o ser humano racional deve continuar visando à criação de estatutos normativos e políticas públicas sustentáveis do ponto de vista social, econômico, ambiental e cultural, desenvolvendo-se sobre um conhecimento de vida multidisciplinar, para que consiga germinar, manter ou recuperar os ecossistemas com sua responsabilidade de ser – autodenominado – inteligente. Afastando-se de estruturas doutrinárias monistas ou dualistas, que conforme Ost (1997, p. 280) são: “[...] monológicas e redutoras – que se apercebem perfeitamente as consequências práticas perniciosas a que conduzem – falham quanto ao pensar a complexidade”.

			Assim, é imprescindível uma tutela jurídica que permita a defesa do humano e do patrimônio ambiental (biótico – organismos vivos – ou abiótico) sem confundi-los no ordenamento. Enrique Leff (1986) reforça essa ideia, apontando a relevância da colaboração interdisciplinar e horizontal para proteção eficaz do meio ambiente. Enfim, segundo Nabais (2008, p. 2) uma tarefa para proteção eficiente do meio ambiente que exige: “[...] diversos saberes extrajurídicos, os saberes próprios de outras ciências sociais e das ciências naturais, da engenharia e da técnica, e, de outro lado, pela ideia da horizontalidade ou transversalidade, a convocar os diversos ramos do direito”.

			Portanto, é nesse contexto de relação complexa e interdisciplinar entre o homem e a natureza que está envolvido o surgimento do novo ramo do Direito Ambiental. Afinal, aponta Ost (1997, p. 302): “Não há a mínima dúvida de que o diálogo interdisciplinar que se enuncia hoje, a este propósito, contribui eficazmente para sua consagração”. Ademais, segundo o mesmo autor (1997, p. 283): “[...] o próprio do pensamento dialéctico é distinguir sem separar e ligar sem confundir. [...] é o tipo de articulação que convém estabelecer entre o homem e natureza, de que se tornou tão inútil dissociá-los como identificá-los”.

			Nesse contexto, defende-se a elaboração de normas jurídicas que protejam o patrimônio ambiental, no século XXI, sob uma base de boa dialética. Porque na mesma linha, para o jusfilósofo Ost (1997, p. 292): “[...] não temos de um lado o homem e do outro a natureza; é no seio de cada identidade que passa, a partir de agora a diferença: o homem é simultaneamente, matéria, vida e sentido, [...] capaz de significação, natureza e cultura”, portanto, seja no plano transindividual, ou em nível local, regional ou global, atentos à problemática das diferenças na responsabilidade entre os indivíduos que possuem capacidade jurídica (pessoa de direitos e deveres) e a natureza, considerando-se pessoa o ser humano capaz de cooperar com a ordem socioeconômica e ambiental e respeitar os compromissos particulares e estatais durante a vida (Rawls, 2004).

			Nessa trilha, o Direito Ambiental deve promover novas formas pluridisciplinares de pensar e de agir sobre o patrimônio que está sob a sua tutela temporária. Só para ilustrar, na área econômica, há a introdução da bioeconomia (Bonaccorso, 2019; Barba; Santos, 2020; Mccomick; Kautto, 2013). O funcionamento saudável do ecossistema ecológico ambiental está diretamente ligado ao desenvolvimento do agir e do pensar dos povos, que se refletem na organização de seus estatutos jurídicos – mesmo que, às vezes, reconhecidamente com atraso, especialmente depois do surgimento e consolidação dos Estados modernos.

			Para autores como Steffen et al. (2015) e Ponting (1995), a ameaça de uma catástrofe ambiental no planeta pode ser sentida e está presente no aumento das temperaturas globais, nos níveis de poluição do ar, na contaminação das águas, na extinção da biodiversidade (animal ou vegetal), nas multiplicações de queimadas, na evolução dos níveis de radioatividade, nas mudanças climáticas, entre outros fatores, que estão colocando em risco a própria condição de manutenção da vida (de qualquer espécie) na Terra. Deste modo, dia após dia, os grupos ou povos autoproclamados civilizados estão exaurindo e degradando os recursos naturais ou patrimônios ambientais finitos e limitados na Terra.

			De acordo com Steffen et al. (2015), sobre a capacidade do planeta em fornecer os bens ou serviços naturais, no trabalho intitulado Os Limites Planetários, grandes áreas do ecossistema global estão em perigo de extinção ou com futuro incerto e não sabido. Assim, na medida que crescem as ameaças existenciais, a responsabilidade sobre o patrimônio ambiental deve ser reescrita com urgência pelo Direito. O objetivo é que a tutela jurídica possa garantir a integridade do patrimônio ecológico para a sobrevivência de todos os seres no planeta. Frederico Butera (2021) abona a ideia:

			Para se ter uma ideia da dimensão do problema da intensificação dos eventos meteorológicos extremos, pensa-se que o número de pessoas em risco por causa de inundações chega a 1,2 bilhão [de habitantes], e espera-se que passará de 1,6 bilhões no ano de 2050, quase 20 por cento da população mundial, e se estima em 1,8 bilhões o número de pessoas que atualmente sofrem as consequências da degradação do solo, desertificação e seca (Butera, 2021, p. 47, tradução nossa).

			Em outro giro, Nicholas Georgescu-Roegen (1906-1994), em sua obra The Entropy Law and the Economic Process (1971), defendia o movimento da necessidade de decrescimento econômico, agora, sob uma perspectiva química e biofísica, para não tornar inviável a vida na Terra. Para esse pesquisador, devia-se promover, globalmente, um decrescimento industrial e comercial, sob pena do vigente modelo socioeconômico vir a inviabilizar a existência das civilizações e do planeta pelas próprias leis lógicas da física.

			Georgescu defendeu que o planeta é incapaz de suportar, grosso modo, o lixo produzido e dispersar a energia lançada pelos homens no ambiente em seus processos agrícolas ou industriais, além dele não possuir um sistema natural de regeneração contínua de todos os materiais in natura utilizados pelo desejo consumerista. Em suma, é um modelo de pesquisa que segundo Morin (2003, p. 20-21): “[...] descobriu-se no universo físico um princípio hemorrágico de degradação e de desordem (segundo princípio da termodinâmica) [...]”. Assim, o resultado ambiental catastrófico, que gera o atual quadro de incerteza e a urgente necessidade de tutelar o meio ambiente.

			Aqui valem duas pequenas digressões, a primeira que o atual quadro ecológico que se vivencia talvez esteja diretamente ligado aos pensamentos sintetizados por filósofos como Aristóteles (384 a.C. – 322 a.C.), uma vez que, para o pensador, o homem ocupa um lugar superior na hierarquia organizacional entre os elementos da natureza. Aristóteles (2018) defendia, por exemplo, que as plantas são feitas para os animais, e os animais para o homem, vê o homem dominando a natureza.

			A segunda, que talvez tenha sido o escritor Kenneth Boulding, quando escreveu The Economics of the Comming Spaceschip Earth (1966), que estabeleceu a metáfora de o planeta ser uma pequena nave espacial que fez aumentar o medo do desequilíbrio ecológico na Terra. Para Ost (1997, p. 286) estava justificada: “[...] a base da consciência ecológica contemporânea: a descoberta da fragilidade da vida, essa ínfima partícula de «natureza» [...] que se desenvolveu sobre, [...] um planeta minúsculo do Universo”. Portanto, premissas que se verão, no decorrer da obra, que servem de base jurídica normativa para a defesa do equilíbrio ecológico do meio ambiente.

			No entanto, aponta-se o período pós-Segunda Guerra Mundial1,, sendo aquele no qual o homem tomou conhecimento de que, por meio de bombas de destruição em massa lançadas sobre as cidades de Hiroshima e Nagasaki em agosto de 1945, sua ciência e tecnologia colocavam em perigo a existência da humanidade e do planeta Terra. Na mesma época, a primeira viagem espacial tripulada ao espaço, em 1961, comprovando que, diante da vastidão do espaço sideral, o homem é portador de um poder infinitamente menor do que pensava possuir. Não obstante, Georgescu (2012) defende que o homem naquela época já era a maior força geológica do planeta.

			Nesse cenário, em 1962, é lançada a obra-prima Primavera Silenciosa (2002), da bióloga marinha Rachel Carson (1907-1964), que inspirou o nascimento da corrente do pensamento ecológico nos Estados Unidos da América. Para Caliendo e Filter (2020), o trabalho de Carson fez o movimento de valorização do meio ambiente ganhar cada vez mais o status de bem jurídico como razão de ser – e obteve uma das primeiras vitórias históricas nos tribunais americanos – depois de anos de análises dos danos ambientais provocados em animais, seres humanos e meio ambiente pelo uso do mais propagado pesticida da época: a proibição do uso de diclorodifeniltricloretano (DDT).

			De acordo com Butera (2021), o veneno era utilizado de forma indiscriminada, desde para repelir insetos, para a prevenção de doenças (tifo) ou na indústria agrícola, tendo a sua proibição definitiva em todo o território americano em 1972. A propósito, no Brasil, aguardou-se até a promulgação da Lei nº 11.936/09 (Brasil, 2009a) para proibir: “[...] a fabricação, a importação, a exportação, a manutenção em estoque, a comercialização e o uso de diclorodifeniltricloretano (DDT)”. Portanto, transcorreram quase 40 anos para uma tomada de providências legais comparáveis entre os EUA e o Brasil sobre o DDT.

			Carson também pode ser considerada um dos pilares do movimento ecológico que engloba diferentes – e muitas vezes conflitantes – ideologias, concepções e visões de mundo. Nesta linha de perspectiva,

			Inspirados por achados científicos, como o de Rachel Carson em 1962, ambientalistas clamaram por uma nova ética que fosse capaz de comportar a proteção dos ecossistemas à lógica do crescimento econômico do pensamento cartesiano clássico, que fundava o modelo de desenvolvimento ocidental sobre a premissa de que os recursos naturais – bióticos e abióticos – estariam à disposição do homem para seu livre e indiscriminado desfrute (Caliendo; Filter, 2020, p. 21).

			As ideias ecológicas da bióloga, além de descortinarem medidas jurídicas em seu país, tiveram efeitos globais sobre normativas ambientais de setores da sociedade civil ou Estados. Segundo Butera (2021), o pensamento de Carson esteve presente tanto na fundação do Clube de Roma (1968), como nos escritos do zoologista Garrrit Hardin, em The Tragedy of the Commons (1968), do médico James Lovelock, com Gaia: a New Look at life on Earth (1979), fundador do pensamento deep ecology e defensor da energia nuclear, e da cientista política Elinor Ostrom, em Governing the Commons: The Evolution of Institutions for Collective Action (1990).

			Para Butera (2021), Carson influenciou diretamente na pesquisa The Limits to Growth (Os limites do crescimento, 1972), resultado do trabalho de pesquisadores ligados ao Massachusetts Institute of Technology (MIT), que se tornou o livro mais vendido em toda a história sobre o tema do desenvolvimento econômico e meio ambiente. Além disso, essa pesquisa, paralelamente colocou os assuntos de desenvolvimento, (de)crescimento econômico, sustentabilidade e da conservação do patrimônio ambiental no centro das discussões sociopolíticas e econômicas, no cenário global, em pleno auge da Guerra Fria, justificando-se por que não foi uma coincidência ser patrocinado pelo Clube de Roma, fundado por um grupo civil. De acordo com Meadows et al.:

			O relatório dos investigadores do MIT oferece uma previsão do estado do mundo num futuro próximo utilizando um modelo matemático que simula no computador o desenvolvimento e interação mútua de cinco fatores globais: o crescimento da industrialização, o aumento da população, a escassez de alimentos e água necessários para fazer face a este aumento, o consumo progressivo de recursos naturais não renováveis e a deterioração do ambiente através da poluição (Meadows et al., 1972, p. 59, tradução nossa).

			Segundo Ost (1997, p. 277): “[...] o relatório Meadows, comandado pelo Clube de Roma, apelava ao «crescimento zero», em nome da proteção dos equilíbrios ecológicos”. A justificação da tutela ambiental, no nível internacional, como se demonstrou, possui o caráter do pensamento complexo, do dialético e do multicultural, comprovadamente pelo exame das especialidades acadêmicas dos pesquisadores. Similarmente, para Nespor:

			Os limites do crescimento refletem as profundas mudanças ocorridas nos anos imediatamente anteriores na relação entre meio ambiente e desenvolvimento e as primeiras tentativas de encontrar soluções aceitáveis em nível internacional, com o objetivo de investigar nada menos do que a dramática situação em que a humanidade em um não futuro distante se encontrará (Nespor, 2020, p. 36, tradução nossa).

			O texto das conclusões da investigação financiada pelo Clube de Roma serviu de base substancial para a Primeira Conferência Sobre o Meio Ambiente Humano (United Nations Conference on the Human Environment), realizada em Estocolmo, entre os dias 5 e 16 de junho de 1972. Segundo Dubos e Ward (1983), a realização do evento somente foi possível graças a um exitoso trabalho diplomático, que superou as divergências da comunidade internacional sobre a visão dicotômica que o encontro histórico demonstraria sobre a correlação de crescimento econômico e a utilização de recursos naturais entre os países ricos ou pobres economicamente, desenvolvidos ou em desenvolvimento, do hemisfério norte ou do sul da Terra.

			Nesse contexto, para Dubos e Ward (1983), o desafio para a realização do encontro mundial foi hercúleo e despendeu uma enorme engenharia de política internacional, pois desde as incipientes conversas diplomáticas entre os Estados, sobre a realização de um evento sobre o desenvolvimento (crescimento econômico) e meio ambiente, observou-se uma forte resistência ao encontro, em especial por parte dos países do hemisfério sul, considerando-se que crescimento e desenvolvimento econômico são dois termos distintos, empregados na ciência econômica (Gullo, 2010). E, particularmente, a ideia de que se deve aceitar o dano ambiental, em razão da industrialização, por exemplo, é uma visão míope do empreendimento da humanidade.

			Segundo Gullo (2010), as divergências entre as nações sobre os limites do uso e gozo econômico dos recursos naturais de forma indiscriminada pelo critério de soberania dos Estados pautaram a tônica das cisões. Para a autora, os países em desenvolvimento acreditavam que uma política de tutela ambiental global ou local, que viesse impor restrição no gozo dos patrimônios ambientais dentro de suas fronteiras, significaria, na prática, reduzir a sua soberania, obstaculizar o seu desenvolvimento e impor uma forma de colonização moderna. Assim, o encontro poderia pautar restrições ambientais que poderiam vir a acabar com a possibilidade de países “pobres” se desenvolverem socioeconomicamente. Conforme aponta Tristão (1999, p. 14), “[...] o Brasil liderou a aliança dos países periféricos contrários ao reconhecimento da importância da problemática ambiental “sob o argumento de que a principal poluição era a miséria” [...]”.

			Ponting (1995) destaca que os países em desenvolvimento ou subdesenvolvidos acreditavam, em 1972 e não em 2022, que eram econômica e socialmente pobres, justamente por ainda possuírem os ambientes de vida selvagem ou espaços naturais preservados, enquanto os países desenvolvidos se utilizaram desses recursos ambientais, a fim de conquistar o desenvolvimento ou crescimento econômico.

			Segundo Nespor (2020), essa foi a síntese do Relatório de Founex, que levou o nome em homenagem à cidade Suíça que foi sede, em junho de 1971, do encontro com especialistas sobre o meio ambiente, para tratar das origens históricas do drama ambiental no planeta, em preparação ao encontro de Estocolmo (ONU, 1972). Para o mesmo autor, o Relatório de Founex concluiu que a escassez de desenvolvimento econômico e a pobreza social são as principais causas da degradação do meio ambiente. Assim, a conclusão foi o motivo relevante que contribuiu para a adesão global à Conferência das Nações Unidas sobre o Desenvolvimento e Meio Ambiente Humano, em Estocolmo, uma síntese histórica que coloca os países dos hemisférios norte e sul do planeta frente a frente, para dialogarem sobre o dilema do desenvolvimento socioeconômico sustentável (Ost, 1997; Ponting, 1995). Tutelar o patrimônio ambiental, no nível transnacional, sobre bem coletivo e difuso, não é uma tarefa fácil, pois já: “Em 1972, se reconheceu que 90% da poluição do mundo podia ser atribuída aos países desenvolvidos” (Xavier Junior; Casella; Vasconcelos, 2017, p. 20). Portanto, negociar com países que detêm os maiores poderes de barganha nas rodadas de negociações tornam a tarefa mais complexa. Segundo Antunes, o crescente número de organismos internacionais ligados aos temas ambientais faz muitos Estados se sentirem prejudicados. Assim: “O multilateralismo das questões ambientais faz com que, não raras vezes, diversos Estados se queixem de perda de soberania em função de acordos ambientais” (Antunes, 2021, p. 17).

			Para Sarlet e Fensterseifer (2017), o encontro promovido pela ONU (1972), realizado na Escandinávia, orientou uma nova agenda jurídica global na proteção do patrimônio ambiental. Para os autores, foi dada a largada na trilha da tutela e do regulamento ambiental, o que viria a se transformar, nas décadas seguintes, no Direito Ambiental público que remodelará o “ser” do século XXI. Após a implantação dos 26 princípios na Conferência de Estocolmo, estes seriam consagrados no âmbito das normas políticas ou jurídicas.

			O encontro entre os 113 países em Estocolmo vai inspirar as raízes da necessidade de harmonia do desenvolvimento socioeconômico, com o uso do patrimônio ambiental em normas (constitucionais ou infraconstitucionais) e releituras dos sistemas jurídicos interna e globalmente. Todavia, para Antunes (2021, p. 1), não significa o surgimento de um: “[...] Pandireito capaz de abarcar toda e qualquer atividade humana, o que, evidentemente, é um despropósito”. Mas a saúde do habitat natural, local ou regional, passou a ser de interesse e de responsabilidade global. Pois, de acordo com o princípio 17 (ONU, 1972): “Deve-se confiar às instituições nacionais competentes a tarefa de planejar, administrar ou controlar a utilização dos recursos ambientais dos Estados, com o fim de melhorar a qualidade do meio ambiente”. Logo:

			A Declaração de Estocolmo, proclamada em 1972, é uma demonstração eloquente do que se argumenta. [...] Assim, protegê-lo e melhorá-lo é uma questão fundamental que afeta o desenvolvimento econômico de todo o mundo, sendo desejo dos povos e obrigação dos governos (Antunes, 2021, p. 10).

			O sistema principiológico do Direito Ambiental é um fruto saudável de uma estruturação do pensamento complexo, da dialética e multidisciplinaridade, em razão das diversas culturas, pessoas e particularidades locais, regionais ou globais envolvidas. Nesse contexto, as nações passaram a recomendar ações jurídicas ou socioeconômicas para mitigar os problemas sofridos pelos ecossistemas devido ao uso ou abuso do patrimônio ambiental de forma indiscriminada pelo homem etc.

			O que está em xeque é o exaurimento dos recursos naturais finitos e não renováveis, que pode levar a uma crise catastrófica para o Sapiens até o ano de 2100 (ONU, 2015). Para Ost (1997, p. 375): “[...] a gestão patrimonial será, portanto, uma gestão prudencial, que conserva no património a sua virtude mais preciosa de reservatório de possibilidades, que garante uma existência razoável a cada geração”. Logo, é urgente passar a adotar um novo modus vivendi que ressignifique o valor próprio do patrimônio ambiental e ecológico no ordenamento jurídico nacional ou internacional.

			De fato, é semelhante à posição de Antunes (2021), que percebe em outro marco internacional os valores que inspiram os mais diversos sistemas jurídicos ambientais, hodiernamente adotados pelos Estados nacionais, nas conclusões da Comissão Mundial sobre Meio Ambiente e Desenvolvimento, criada pela ONU, uma pesquisa de aproximadamente quatro anos, sintetizada na obra de 1987, intitulada Nosso Futuro Comum (ONU, 1987). O trabalho é conhecido, também, como Relatório Brundtland, sobrenome da médica presidente da comissão. Pode-se citar a importância do Relatório Brundtland por ter desenvolvido um conceito de desenvolvimento sustentável, que permeia centenas de estatutos ambientais na seara político-jurídica. Acordos jurídicos, sociopolíticos e econômicos (a posteriori) que criam ou transformam estatutos jurídicos, que normatizam a relação dialética existente entre os homens e a natureza com a proteção ou defesa do patrimônio ambiental natural ou artificial etc. Veja-se, para ilustrar, a Conferência do Rio de Janeiro de 1992 (ONU, 1992a), a Agenda 21 (ONU, 1992b), o Protocolo de Kioto (ONU, 1997b), o Vértice de Johannesburg (ONU, 2002), a Rio +20 (ONU, 2012), o Acordo de Paris (ONU, 2015b), a Conferência das Nações Unidas sobre Mudança do Clima de Glasgow (COP26) etc. É sobre a lição dos ganhos do pensamento pluridisciplinar e dialético de Ost (1997, p. 293): “[...] o mundo está em nós, ao mesmo tempo que nós estamos no mundo”. Além disso, esses encontros têm em comum o objetivo de proteger a sustentabilidade do patrimônio ambiental, os serviços ecossistêmicos, o desenvolvimento socioeconômico sustentável para a sobrevivência da atual e das futuras gerações, e a densificação de diretrizes político-jurídicas.

			O Direito Ambiental é um dos mais recentes ramos especializados do Direito moderno e, com toda a certeza, é um dos que têm sofrido as mais relevantes modificações, crescendo de importância na ordem jurídica internacional e nacional. Como em toda novidade, existem incompreensões e incongruências sobre o papel que ele deve desempenhar (Antunes, 2021, p. 1).

			Por isso, um ambiente em que o homem e a natureza coexistem não pode ficar à mercê dos ordenamentos coercitivos políticos e jurídicos de uma sociedade tradicional que nem sempre acompanha o avanço do entendimento da ciência. Dessa maneira, segundo Ost (1997, p. 297): “Primeiro que tudo, no plano do saber importa gerir um conhecimento do «meio» que, por fim, realmente é interdisciplinar, se empenhe em fazer dialogar com as ciências naturais e ciências sociais”.

			Assim, são os encontros sociopolíticos ou jurídicos entre representantes dos Estados nacionais, economistas, matemáticos, juristas e filósofos que servem para fundar um novo paradigma nas bases principiológicas ou das regras em favor da manutenção da humanidade, refletidos em seus ordenamentos jurídicos que tratam da matéria ambiental. Na mesma linha, para Vanin (2011, p. 8), é necessária: “[...] uma mudança nos paradigmas de utilização de recursos naturais em todo o planeta, pois, do contrário, não será efetiva a busca pela preservação do Meio Ambiente”. Portanto, chamamentos que vêm sendo atendidos pelos mais diversos ramos do direito. Mobilização que reconhece o papel do direito para assegurar os valores – intrínsecos e extrínsecos – do patrimônio ambiental e para proteger o equilíbrio ambiental, incluindo o patrimônio natural, artificial ou cultural, por exemplo, em seus projetos políticos ou jurídicos. Não obstante,

			Ao mesmo tempo, surgiram os limites inerentes aos modos de abordagem jurídica tradicionais, quer esses se exprimam em termos de apropriação, de contratualização ou de regulamentação, quer de modo inverso, se pretenda personificar a natureza reconhecendo-lhe direitos. E, finalmente, é também a distinção entre a esfera pública e a esfera privada, direito público e direito privado, que deve ser ultrapassada, se quisermos fornecer respostas adequadas à problemática ambiental (Ost, 1997, p. 351).

			Em suma, o escopo da seção não foi defender a ideia de que se possa apontar um texto normativo político ou jurídico para ser chamado de responsável pelo nascimento do Direito Ambiental moderno, mas constatar que uma mudança no paradigma político e jurídico ecológico é fruto e se desenvolve saudavelmente em meio a um pensamento complexo, a uma epistemologia dialética e multidisciplinar (social, política, econômica etc.). Constatou-se que a norma ambiental ecologicamente sustentável é resultado de encontros sociopolíticos com vieses ecológicos, sociais, econômicos, filosóficos etc. Sob debates realizados de forma dialética e multidisciplinar, que se criam e monitoram a eficácia dos ordenamentos jurídicos que reconhecem o valor em si do capital ambiental e aos serviços ecossistêmicos, por exemplo, no ethos contemporâneo.

			Nesse contexto, será com base na justificação do pensamento complexo, dialético e interdisciplinar, em termos gerais, que se vislumbra uma tributação ambiental podendo contribuir para defesa do equilíbrio ecológico do meio ambiente no território brasileiro, marcando, assim, uma simbiose entre os estatutos jurídicos (Direito Ambiental e Direito Tributário) e o status socioeconômico do patrimônio, devido à correlação entre titularidade e função social do patrimônio e da tributação. Em síntese, sobrepujar paradigmas em qualquer campo do empreendimento humano é uma atividade desafiadora. E não poderia ser diferente sobre as questões ambientais no multicultural cenário brasileiro, tema que será abordado na próxima seção.

			2.2 Na trilha do estado ambiental de direito

			Na seção anterior, viu-se que a evolução de um ordenamento jurídico ambiental, em âmbito local ao global, depende de uma nova concepção ética-política normativa sobre o meio ambiente, que se estrutura na dialética, no pensamento complexo que, de forma multidisciplinar e interdisciplinar, faz o direito acompanhar os movimentos de interesses humanitários a partir de uma perspectiva do todo em uma civilização racional e razoável.

			Nas peculiaridades do Brasil, a defesa do meio ambiente está ganhando cada vez mais valor. Wainer (1993, p. 194) pontua a perspectiva original, porque: “O nome de nossa Pátria é, em si, ecológico. Foi o pau-brasil a primeira riqueza permutável, geradora do primeiro contrato de arrendamento entre Coroa Portuguesa e um consórcio de cristãos-novos”. No contexto hodierno, o fato de a tutela ambiental reconhecer o meio ambiente como bem jurídico autônomo, por seu valor em si, é fruto do aceite da responsabilidade do cidadão moderno e inteligente frente aos desafios de sobrevivência na Terra.

			Segundo Antunes (2021, p. 3): “[...] a evolução normativa do Direito Ambiental demonstra que é, precisamente, em função de marcantes divergências que se faz a intervenção normativa [...]”. Nessa linha, o objetivo da seção é demonstrar que uma exposição de motivos, quando de uma proposição de norma jurídica ou da fundamentação jurídica de uma decisão que garante o patrimônio ambiental brasileiro íntegro e defendido, está inter-relacionada com a responsabilidade e os resultados obtidos (nessa tarefa) pela sociedade que vive em cooperação para sobreviver, por conseguinte, para ao final concluir-se sobre a possibilidade da tributação ecológica, políticas públicas para uma cidade mais sustentável, IPTU ecológico etc.

			A priori, o meio ambiente (patrimônio ambiental) ainda é, preferencialmente, protegido nas normativas por atos de ricochete ou reflexos que garantem o estoque ou uso do patrimônio como sendo matéria-prima econômica (mercadoria, produção de energia, exploração da madeira, alimentos etc.); ou para proteção do bem-estar, da saúde e segurança do homem (Antunes, 2020; Derani, 2008).

			Segundo Buffon (2009), a norma ambiental em vigor, majoritariamente, é resultante da visão míope de se ver os recursos ambientais como objetos a serem conquistados ou dominados para uma exploração econômica. Sarlet e Fensterseifer sustentam que:

			O Direito Ambiental brasileiro é, sem dúvida, a exemplo do que ocorreu em outros lugares, fruto de uma história de luta social e política. Há uma relação intrínseca entre o Direito Ambiental e as reivindicações sociais de proteção ambiental e afirmação dos valores ecológicos verificadas em diversos lugares do mundo especialmente a partir de 1960 (Sarlet; Fensterseifer, 2014, p. 29).

			Além de abordar-se sobre referências legais embrionárias da teoria jurídica ambiental no país, a obra contribui para entender a ressignificação do valor a ser dado ao equilíbrio ecológico ou à relação entre o patrimônio ambiental e o bem-estar do cidadão, nas esferas políticas e jurídicas, em virtude de que, como observa Benjamin (1998), existe a relevância de se investigar a evolução dos regimes normativos (político-jurídicos) no contexto ambiental brasileiro.

			Segundo Benjamin (1998), é pela observação dessas fases que se pode vislumbrar o amadurecimento do axioma da proteção e defesa do patrimônio ambiental por seu valor intrínseco no território brasileiro. Perspectivas que, além de se refletirem diretamente no desejável novo ethos social sustentável ou no dia a dia jurídico, colaboram para a interpretação da decisão, do poder judiciário, sobre quaisquer institutos normativos ambientais, por exemplo. De acordo com Benjamin:

			São estilos legislativos que encontram na interpretação sua marca, desenvolvendo modelos legais que convivem lado a lado – o que não quer dizer harmonicamente – não obstante suas diversas filiações históricas ou filosóficas, o que em certa medida, amplia a complexidade da interpretação e implementação dos textos normativos em vigor (Benjamin, 1998, p. 97).
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